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COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 04/2022 
 
PROCESSO 2022 Nº: SES-PRC-2021/52585 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO – SECONCI-SP gerenciadora 
do AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE CARAGUATATUBA – AME CARAGUATATUBA. 
CNPJ Nº 61.687.356/0001-30 
Objeto : Desconto proporcional por descumprimento de meta do Projeto Especial Corujão Oncologia 2021. 
Valor: Será descontado o valor de R$ 8.710,00 (Oito mil setecentos e dez reais) no repasse de custeio da parcela do 
mês de julho de 2022. 
Que onerará: 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 - MUTIROES DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
Data da Assinatura: 20/06/2022 
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 03/2022 
Processo Origem: SPDOC - 1860033/2019 
Processo 2022 nº: SES-PRC-2021/52590 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
CONTRATADA: SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA gerenciadora do 
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES JARDIM DOS PRADOS - AME JARDIM DOS PRADOS. 
CNPJ/MF Nº 61.699.567/0001-92 
Objeto : Desconto proporcional por descumprimento de meta do Projeto Especial "Corujão da Saúde - Oftalmologia" 
2021. 
Valor: Será descontado o valor de R$ 14.110,00 (Quatorze mil, cento e dez reais) no repasse de custeio da parcela do 
mês de julho de 2022. 
Que onerará a rubrica: 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 - MUTIROES DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
Data da Assinatura: 20/06/2022 
 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 04/2022 
Processo 2022 SES – PRC - 2021/52976 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde 
CONTRATADA: Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FIDI, gerenciadora do Serviço 
Estadual de Diagnóstico por Imagem I - SEDI I 
CNPJ: 55.401.178/0001-36 
OBJETO: O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto o desconto por descumprimento de metas de 
qualidade e produção no 1º trimestre de 2022 e diferença apurada nos valores no 2º, 3º e 4º Trimestres de 2021 no 
cálculo dos indicadores de qualidade, de acordo com o estabelecido em Contrato de Gestão celebrado em 29/05/2019, 
no Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem I – SEDI I a ser efetivado a partir do mês de julho do exercício 2022. 
VALOR: R$R$ 1.253.340,54 (um milhão, duzentos e cinquenta e três mil, trezentos e quarenta reais e cinquenta e 
quatro centavos), a ser efetivado em 03(três) parcelas no valor de R$417.780,18(quatrocentos e dezessete mil, 
setecentos e oitenta reais e dezoito centavos) cada , a partir do mês de julho do exercício 2022 que onerará a: 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:10.302.0930.4852.0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85 
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FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
Data Assinatura: 20/06/2022 
 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 05/2022 
Processo 2022 SES – PCR – 2021/52980 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde 
CONTRATADA: Fundação IDI – Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem – gerenciadora 
do Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem III – SEDI III 
CNPJ: 55.401.178/0001-36 
OBJETO: O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto o desconto por descumprimento de metas de 
qualidade e produção no 1º trimestre de 2022 e a diferença apurada nos valores do 2º, 3º e 4º Trimestres de 2021 no 
cálculo dos indicadores de qualidade, de acordo com o estabelecido em Contrato de Gestão celebrado em 28/02/2020, 
no Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem III – SEDI III a ser efetivado no mês de julho do exercício 2022. 
VALOR: R$ 1.695.041,68 (um milhão, seiscentos e noventa e cinco mil, quarenta e um reais e sessenta e oito 
centavos), a ser efetivado em 03(três) parcelas de R$565.013,89(quinhentos e sessenta e cinco mil e treze reais e 
oitenta e nove centavos) cada , a partir do mês de julho do exercício 2022 que onerará a:  
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA :10.302.0930.4852.0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
Data Assinatura: 20/06/2022 

 


